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REF. VETO AO PROJETO DE LEI 197/93

oMara h/IUNIC!PAL D£
iVJCACHOEIRQf D£ it.ap.:iv1íH

DATA ^ IvU.VlERü

(sbâhu
■

DESTIiVO : CÓU ;

LV/-3=^ofeK.
Do: Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao: Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que vetei o Projeto, de Lei n^ 197/93,
tendo em vista que, segundo informação do Departamento de Cadastro
Imobiliário a Rua mencionada no referido.Projeto já é ■ denominada
de Rua Desembargador. Joel Rogério Wanderley, conforme Lei n^ 3368,
de 20.12.90, em anexo .

Atenciosamente

\V
JOSÉ TASfeoX AnWaDE
Prefeito municipal

cussa-^

DE
mr. O í

h
Data da

riífce

GABINETE DO PREFEITO

Caixa Postal. 37 - CEP 29300-000
Tel. (027)521-0055 - Telex 275171 - Fax(027) 522-2870
Cachoeira de Itapemirim - Espirito Santo
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PREFEITURA MUNICIPAL

m

EEI ■■ 3368

dA denominação a via pública do bairro laran-

JÉIRAS ,

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemlrim,

Estado do Espirito Santo, DECRETA e eu sancio

no a seguinte Lei :

c
Artigo 1« - A atual Rua "E" do Bairro Laranjeiras, passa ®

denominar-se Rua Desembargador 3oel Bogérâ#

Wanderlejr •

Artigo 2* - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário •

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de 1990

(
Theodorie^^e Assis Ferraço

Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OMISSãO DE OONSTITUIÇãD, JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI Na 197/93

INICIATIVA: PREFEITO MUNICIPAL

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

Trata-se de Veto total ao Projeto de Lei no 197/93, q.ue denomina
via pública do Município, em face de já estar tal via denominada.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,
legal.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular do Veto.

VOTO K) PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO K) MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais.

Sala das Comissões, 30 de marco de 1994.

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE - Presidente

JATHIR GOMES MOREIRA

í CARLOS SABADINE

A...

JOS - Membro f Jiçc )

VEREADORES VES - 002/10000/93
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1 ALMIR FORTE DOS SANTOS V

2 ÁLVARO SCALABRIN y

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA. V
5 AVÍLIO MACHADO DA SILVA y

6 CIDMAR MOREIRA ANDRADE y
7 ELIAS JOSt SARTORI

V

8 ELIMAR FERREIRA

V

M HIGNER MANSUR V
10 JATHIR GOMES MOREIRA

V
ii JOSÉ AI^ÍTÕNIO DA SILVA y- -
12 JD^ CAllíj^S .Vi
13 JUAREZ TAVARES MATTA

y
14 LUCAS MOULAIS . ; -

y
J 5;, {J. MAGNO PEREIRA MALTA. [:_S ■: V W-r-.—Vl.I -•-yv:- •-

i 1 MARIA BEATRIZ COFREIPA ALMEIDA DE SOUZA
><r

\  I? . 1
!

i
THEO DE SOUZA. MOURA. y

■Í5 i
!

WALTEF. GOMES y
J.9 i

i
NILSON DILLEM DOS SAUITOS " " " . {

. ■ - 1
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